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LEI COMPLEMENTAR Nº 138
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Atualiza as tabelas de vencimentos dispostas na Lei Complementar nº 40/2008 e Lei Complementar nº 50/2010, referentes aos profissionais do Magistério Público Municipal, extensivas aos inativos e pensionistas e altera a redação do caput do art. 5º da Lei Complementar nº 50/2010, e dá outras providências.

Art. 1º Ficam atualizadas as tabelas de vencimentos dispostas na Lei Complementar nº 40/2008 e Lei Complementar nº 50/2010, conforme Anexo I e Anexo II, respectivamente, em relação aos servidores do Magistério Público Municipal, extensivas aos inativos e pensionistas.

Art. 2º O caput do art. 5º da Lei Complementar nº 50, de 07 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Os incisos I e III do art. 19 da Lei Municipal nº 2.389, de 27 de dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19 - […]
I – pelo exercício da função de Diretor Escolar, Dirigente Escolar e Secretário Escolar, será observado o percentual de 100% do nível A referência 4 (quatro), 50% (cinquenta por cento) e 30% (trinta por cento) respectivamente;
II - […]
III – ao professor, quando responder pela documentação de escola isolada, 50% (cinquenta por cento do nível A referência 2 (dois).”

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FUNDEB. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.
Nova Friburgo,      de                       de 2021.
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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